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AVISO AOS ACIONISTAS  

REAPRESENTAÇÃO DO BOLETIM DE VOTO A DISTÂNCIA 

A Companhia de Saneamento de Minas Gerais - COPASA MG (B3: CSMG3) (“COMPANHIA” ou “COPASA 

MG”) comunica aos seus acionistas e ao mercado em geral que reapresentou, nesta data, o Boletim de Voto a 

Distância (“BVD”) referente à Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária (“AGOE”) a ser realizada em 30 de 

abril de 2026 às 10h, a fim de incluir os indicados pela Perfin (membros efetivo e suplente) para concorrer à 

eleição para o Conselho Fiscal. 

Os votos recebidos até a presente data serão considerados válidos. Ressalta-se, contudo, que o encaminhamento 

de novas instruções de voto implicará a invalidação automática das instruções anteriormente enviadas, passando 

a prevalecer exclusivamente a manifestação mais recente. 

Caso considere oportuno, o acionista pode encaminhar nova instrução de voto até 26 de abril de 2026. Para evitar 

que a eventual instrução de voto possa ser considerada conflitante, é recomendável que o acionista utilize o mesmo 

canal anteriormente utilizado. 

As informações referentes aos indicados ao Conselho Fiscal constam nos itens 7.3 a 7.6 do Formulário de 

Referência, parte integrante da Proposta da Administração (“PROPOSTA”), reapresentada nesta data.  

A Companhia informa, ainda, que o BVD e a Proposta encontram-se disponíveis no site de RI.  

Belo Horizonte, 10 de abril de 2026. 

Adriano Rudek de Moura 

Diretor Financeiro e de Relações com Investidores 


